
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP SSS7043O0 - VIÇOSA - MG 

GABINETC TO PREFBTO 

L E I i r 1223/97 

Dtapõe wbre a municipaliaçflo da Euota 
Eatadual Dom Boara 

O Povo do Município de Viçou, por uus repreuntantu legafa, aprovou 
e eu, em u u nom, undono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fira munidpalizada a Esrals Estadusl Dom Bosra, Ioralizada na 
Fazenda Bom Sucesw, nesta Munidpto. 

Art. 20 - O disposto no artigo 1* duta Lei fira randícionado w 
cumprimnto, pelo Estsdo, de sua obrígaçflo de repasur recursra para a rarotaçflo 
de um prédio para sede nududora cto mraiu munidpais rurais. 

Art. 3" - Esta Lei enta em vigor na data cto wa publimçflo. 

Art. 4* - RevoganMS sa diapmiçõm em rantarío. 

Viçou, 27 de novembro de 1997 

Fernando Sanf Ana e Casta 
Prefetto Munidpsl 

(A prsunte Lei foi sprovada em rauniflo da Cflmra Munldpal, m dla 26.11.97) 
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